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CÂMARA MUNiaPAL DE

COELHO NETO

l" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 023/2023

Processo Administrativo n" 031/2023

Inexigibilidadc dc Licitação n" 006/2023
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ASS.
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BASE LEGAL: arf. incido !i da 1 .ei n" H.666 ' e cláusula sexta do contrato.

TIPO: \l)iri\() l)i: VlCiLNCIA.

d

I" I I RNK > \l)1 1 1\ (> DO CON í RVro .XDMINlSlRATTVí>

\" 023/2023, <H I - í;1 -1.I BRAM I.NIRI- SI -\ CÂMARA
MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA i A IMPRl SA F

P DE SOUSA ASSESSORIA. \ A ! (tRM \ ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, l .stado do Nianuihào, pu->soa
i\indic:i ̂ .U' direito juihlico inrerno, luscrita no í >oli «» ii° i>6. 0.540, fMH)l <HI, com sede na

Rua Ri<» Branco, s/n. (dentro. Coelho \et(»/.\lA. (diB ('õ.(i2H <tlH). neste ato representado pelo seu

Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, aisado, inscrito no CPh n"

OOO.lOS.O"^ HO. dora\ anti- denominada CONTRATANTE, e. de outrr), a empresa F P DE

SOUSA ASSESSORIA, pes>o.i juridica de diretm privado, inscrita no (!.\'.]\| sob o

49.727.187/0001-19. com sede na Aa . loquei í.lube. n" DOO, sala 05, setor 0.5, It>cjucí, leresina-

PI, t .l .P 04,049 ~45. nesrc at<» represent:ida por seu representante le^al Sra. Femanda Pereira

de Sousa, iirasileira, inscrita no rPh n" ((55.s<S~'.()45-04. doravante denominada

CONTRATADA, icm. entre si, ajustado o 1" Termo Aditivo do Contrato n" 023/2023,

decorrente da Ine\ij;i))ilidade de Licitação n® (K)6/2023, tormalizado nos autos do Processo

Administrativo n" 031/2023. As p;irtes RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE
CONTRATO, pelos princípios do direito publico e demais normas pertinentes a espécie,
aju-^tando e reciprocamente aceitaiulo as seguintes cláusulas e condicéies:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I.l. () presente termo ;iditivo de contrato tem por arrctaro adinvar prorrogação dc vigência dc 10
i'dez) mese^^.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência do contrato ii" 023/2023. referente a ínexigibilkiadc de !.icitaçào n"" 006/2023.
passa ser de t"/OL 2024 a 1", 1 1 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente c<tntratacao correrá*» ã Cí»n(a de recursos específicos
consignados no (Ircamento (ieral da < ;ãmara Níumcipal de (.oelho neto/M V, na dotaçà*. abaixo
discriminada:

1. Or^âo: 01 ~ Câmara Municipal

ED. VEREADOR FRANCI^O FERREIRA

Rua 8i0 Branco, ■ SaiiruUntfO i UP C. ü^O-OÜO i cNPJ 06.779->40/0001-00 | Telefone; t98B47M187
UnrHUl: C*me<»f-»«ui)«iâ*êmwS»frT«iii com
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CÂMARA MUNiOPAL OE

COELHO NETO
TÊMPO Ot NOVAS CONQUISTAS
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FLS: C / f
ASS.

II. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

III. PTí>)eto/Atividade: 2001 — Miinnifencà«> e Fiinci<»fiamcntt) da Câmara \!un

IV. Classifíca<;ào Ecotiômica: 3.3.90.30 - Outros Scrv iços De Terceiro

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Iodas as demais cláusulas do í^onfrato Iniciai nào aángitks pelo presente instrumento
particular ficam ratificadas.

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação do extrato deste instrumento nos
termos e condicòes previstas na l.ci n" H.66b/9r

I . por estarem assim acr>rd.ados, assinam t> presente Termo .\ditivo Contratual, cm 02 (duas) vias,
de iijual teor.

--!■ n,/

Representaiirc legal do_()( )\' ['R VÚWl í\

sentante legal do (i()Ni'Í^A l AlX )

(.oelho Neto (MA), 2" de de/einbro de 2023.

TESTEMUNHAS:
1

Nome

CPI n"

Nome

Cl»b n"

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
Rüd Rio Branco, - BátrroCenUo ; Ctf óS i LNPj 06 773 Mu/iXWU-a) | Telpfnn? !^8}WC?187

t-mnil; c«rTwf»mvínicioalcn8<»email.fOfn


